
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços Técnicos, de um lado 

a empresa MECANICA CAUE BRITTES RAMOS ME, com sede na ROD BR-287, 2132 JD. DOS 

EUCALIPTOS – SANTIAGO – RS. CEP: 97.701-500 inscrita no CNPJ: 61.742.781/0001-84, tendo 

como atividade prestação de Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos 

automotores, doravante denominada simplesmente Contratante, e o Sr. Wilson da Silva Junior, 

portador do RG n. 40.171.172-9, CPF 218.625.828-58, Engenheiro Mecânico, brasileiro, 

residente à Rua José Maria Pinto Zilli, 911, Jd. Das Palmas CEP 05749-300, inscrito no CREA 

(Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) sob o registro nº 5069340508, doravante 

denominado simplesmente Contratado, abaixo assinados, tem entre si justo e convencionado o 

seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O Contratado prestará à Contratante, serviços de caráter profissional na área de Engenharia 

Mecânica atinente à sua formação técnico-científica, devendo o mesmo estar regular junto 

ao Conselho de Classe – CREA. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

2. O Contratado, assume neste ato a Responsabilidade Técnica da Contratante, perante o 

Conselho Regional Engenharia e Agronomia – CREA 

O Contratado deverá estar REGULAR junto ao CREA e emitir a CERTIDÃO DE REGISTRO DE 

PROFISSIONAL E QUITAÇÃO sempre na sua renovação ou quando solicitado pela Contratante. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

3. O Contratante arcará com o pagamento dos honorários profissionais do Contratado, na 

importância de R$ 1.000,00 (Hum mil reais) mensais por até 5 serviços com ART, e R$ 800,00 

(Oitocentos reais) por ART, que exceder esse pacote. 

3.1. Após 180 dias, o pagamento será reajustado para 1 salário mínimo vigente 

(aproximadamente R$1.500,00). 

3.2. Para Serviços de licitação o Contratado receberá uma importância separada da descrita 

acima que será definida, conforme acertado entre as partes. 

3.3. As taxas de registro junto ao CREA, ART´s, despesas de viagens, hospedagem serão por 

conta da Contratante. 

Os pagamentos serão efetuados a vista, após a assinatura desse instrumento e sempre no dia 

10 do mês subsequente da prestação de serviço, por meio de deposito em conta ou PIX. 

Conta para Pagamento: Banco Nubank 0001, Conta Corrente 20311747-6 Banco 0260. 
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 O valor dos honorários sofrerá reajuste anual pela aplicação da média dos índices do INPC + 

IGPM, ou conforme acordado entre as partes. 

CLÁUSULA QUARTA 

4. Em caso de inadimplemento por parte da CONTRATANTE quanto ao pagamento do serviço 

prestado, deverá incidir sobre o valor total devido, multa pecuniária de 2% (dois por cento), 

juros e mora de 1% (um por cento) ao mês, pro rata tempore e correção monetária, custas 

judiciais e honorários advocatícios, bem como poderá o CONTRATADO executar a 

CONTRATANTE, uma vez que este instrumento é título executivo extrajudicial, na forma ao 

art. 585, inciso II, do Código de Processo Civil. 

CLÁUSULA QUINTA 

4.1. O presente Contrato de Prestação de Serviços será válido por 02 (Dois) anos, podendo 

ser renovado por igual período, e terá início a partir da data de assinatura desse 

instrumento. 

4.2. Este contrato não gera nenhum vínculo empregatício entre as partes. 
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Fica ressalvado às partes rescindir o presente contrato, a qualquer tempo, desde que 

denunciado por escrito, com aviso prévio de 30 (trinta) dias. 

O Contratante em igual prazo, deverá formalizar o distrato e viabilizar novo Contrato de 

Prestação de Serviços Técnicos.  

CLÁUSULA SEXTA           

5. As partes elegem o Foro da Capital para dirimir dúvidas e questões oriundas do presente 

contrato. 

5.1. E por estarem justas e contratadas, assinam o presente instrumento em 3 (três) vias, 

de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de 2 (duas) testemunhas exigidas 

por lei afim de que surtam os regulares efeitos do direito. 

 

São Paulo, 07 de Janeiro de 2026. 

 

________________________________                                      ____________________________ 
MECANICA CAUE BRITTES RAMOS ME      ENG. WILSON JUNIOR 
 

Testemunhas: 

_____________________________    _________________________ 
Nome:        Nome: 
RG:         RG:  
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